
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICJP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Munic ípio de MUCAMBO, através da PREFEITURA MUNl CIPAL DE MUCAMBO - CE, 
convoca A TENILDA GOMES DA ILVA-M E para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
PR EGÃO, nº 9/201601 2501 ADM. 

C umpre-nos informar que a desate nção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

FR 

A V. CO ' TRITTOR GONÇALO VIDAL. N. E TRO 



CONTRATO Nº 20160 118 

E lado do Ceará 
GOVERNO MU 1CIPAL DE M UCAMBO 

PREFEITl RA '1L ;\ICIP L DE ,\ll' A \180 

O(A) PREFEITURA M ICIPAL DE 1 CA 180. neste ato denominado CO TRATA TE, com sede na Rua 
Construtor Gonçalo Viciai S/N, inscri to no C PJ (MF) sob o nº 07.733.793/000 1-05. representado pe lo(a) Sr.(a) 
A DRÉ LUI DE SOUZA GO ÇALVES, GESTOR, portador do CPF nº OOJ.810. 11 3-05, residente na Rua Afonso 
Paulino epomuceno, S/N, e de outro lado a firma A TE ILDA GOMES DA SILVA-ME., inscrita no C PJ (MF) 
sob o nº C PJ 08.787.668/0001-32, estabelecida à Rua Tobias Correia, 970, Centro, Caucaia-CE, CEP 61600-060, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pe lo Sr.(a) ANTENILDA GOMES 
D IL VA. re idente na Rua Lagoinha, 38-1, ovo Pabu su, Caucaia-CE. CEP 60000-000. portador do(a) CPF 
760.115.853-53. tem entre 5i ju to em cnçado. e celebram o presente Instrumento, do qual ão parte integrante o 
Ed ital do Pregão n'' 9/2016012501 A Oi\ 1 e a proposta apresentada pela CO TRATADA, sujeitando-se 
CO TRAT TE e CO TRATADA à normas di scipl inares da Le i 11º 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláu ulas que se seguem: 

CLÁ 'ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Prestação de serviços e fornecimento de peça de manutenção pre, e111 i, a e 
correti, a Llo istema de moto-bomba do poço profundos e material elétrico para manutenção da iluminação 
pública e do prédio públicos do mun icípio de Mucambo/CE 

1 El' t Cll:~.:. t Pte:rICJ.ÇÕ!:S Ulll~ADE: 

Utl!DAOE: 
UnIPAtE 
UNWADE: 
UNillADE: 
UtlIC•ADE: 
u11:tAllt 
u11:r.;,r,i: 
u11:tArt: 
u:1:c,;.ri: 
:1:oAft 
•nrintc 
11:t'.:.t'E: 

i;».':':V.:L C()M fkt,AA '1;:o.;i:t 

CLÁU 'ULA EG DA - DO VALOR DO CONTRATO 

'JA!.C R TOTAL 

V;..LCP CLOBA!. ~S 0 :.999,5 

1. O va lor de te contrato. é de R$ -102 .999.50 (quatrocento e doi mi l, novecento e noventa e nove rea is e 
cinquenta centavos). 

2. O quantitathos indicado na Plan ilha de Formação de Preço constante da proposta apresentada pe la 
CO TRATADA no Pregão 9/20160 1250 1ADM ão meramente estimat ivos, não acarretando à Administração do 
CO 'TRA T TE qua lquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁU ULA T ERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. la, ratura do presente Contrato decorre da rea lização do Pregão 11º 9/2016012501 ADM. realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666 93e na demai norma vigente . 

A\ '. CON TRl'TOR GO~ÇALO \ 'IDAL. ;-.. E1 TRO 



E tado do eará 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL RA lll:'\ ICIPAL DE ~ll'CA,\180 

CLÁ LA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato. bem como os casos nele omissos regular-se-ão pela c láusu la contratuais e pelo 
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, uplethamente, os princípio da Teoria Geral do Contratos e a 
di po ições de direito prh ado. na forma do artigo 5-1. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
me ·mo diploma legal. 

CLÁ LA Q INTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de , igência de te Contra to terá início em 19 de Fevereiro de 2016 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2016. com , ai idade e t!ficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
den:ndo- e excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁU ULA EXTA- DO ENCARGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO TRA T TE: 

1.1 - permitir aceso do empregados da CO TRATADA às dependência do CO TRATANTE para a 
entrega do produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so licitados pelos empregados da 
CO TRATADA; 

1.4 - de, ol, er o produtos que não apre ·entarem condiçôe de erem con umidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos de,olvidos mediante comunicação a ser feita pelo erviço de Almoxarifado; 

1.6 - ol icitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento exped ida pelo Serviço de Almoxari fado, o 
fornecimento do produto objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CO TRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, e for o ca o. 

CL. U ULA ÉTIMA- DO E CARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA: 

1.1 - re ponder. em re lação aos eu empregados, por todas as despesas decorrente do erviços. tais como: 

a) alário : 

A\ '. ON 'TRl'TOll GO.\ÇA LO \'IDAL, ~i\, E 1 RO 



E lado do Cear:\ 
GOVERNO MU ICIPAL DE 1\1 CAMBO 

PREFEITL'RA \IU:\'ICIPAL DE ~I U A~IBO 

b) eguro de acidente ; 

c) taxa . irnpo tos e contribuiçõe ; 

d) indenizações: 

e) vales-refeição; 

t) vale -transporte; e 

g) outra que pon entura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter o eus empregados ujeitos às normas discipl inares do CO TRATANTE, porém sem qualquer 
, ínvulo empregaií io com o órgão; 

1.3 - manter, ainda. os seus empregados identificado por crachá. quando em trabalho, de,endo sub tituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CO TR TA TE: 

1.-1 - re peitar a normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

l .5 - re ponder pelos danos causados diretamente ã Administração do CO TRATA TE ou a terceiros. 
decorrente de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto. não excluindo ou reduzindo e sa respon abilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CO TRATA TE; 

1.6 - responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
C01 TRATA TE. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

l . 7 - efetuar a en trega do produto objeto da Autorização de Fornecimento. de acordo com a necessidade e o 
interesse do CO TRATA TE, no prazo de 3 ( trê ) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do en iço de Almoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem cond ições de consumo, no prazo máximo de 24 ( i111e e 
quatro) horas. contada do recebimento da comunicação expedida pelo er iço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao en iço de A lmoxarifado do CO TRATA TE. por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os e larecimentos que julgar necessário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 10da a condições de habi l ilação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/201601250 l A DM. 

CLÁU ULA OJTA VA - DAS OBRIGAÇÕE SOCW , COMERCIAIS E FI CAI 

1. À CO TRATADA caberá. ainda: 

A\º. "O"\ ºTlll l OR CO!'\Ç \LO \ ºIDAL, ' "\ , (E:-. IRO 



E lado do Cear:\ 
GOVERNO i\lU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITl RA ~IL ~ICIP \L DE ~IL ~180 

1.1 - assumir a responsab il idade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legblação ocial e traba lhi ta em vigor. obrigando-se a saldá- los na época própria. vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CO TRATA TE; 

1.2 - assumir, também. a responsabil idade por todas as providências e obrigaçõe estabelecidas na legislação 
e~pecífica de acidentes de traba lho. quando, em ocorrência da espécie, forem vít imas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CON TRATANTE; 

1.3 - a sumir todos os enca rgos de possíve l demanda trabalhista, civil ou pena l, re lacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.-l - assumir. ainda. are ponsab ilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adj udicação deste 
Contrato. 

2. A inadimp lência da CO TRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no i tem anterior, não transfere a 
responsab ilidade por seu pagamento à Administração do CO TRA TA TE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato. razão pela qual a CO TRATA DA renuncia expressamente a qualquer vínculo de sol idariedade, ati a ou 
pas i, a. para com o CO TRATA TE. 

CLÁ ULA NO A - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

1. De, erá a CO TRATADA observar, também, o eguinte: 

1.1 - expres amt::nte proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CO TRATA TE durante a vigência deste Contra to; 

1.2 - expressamente proibida, a ve iculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver pré ia 
autorização da Administração do CO TRATA TE: e 

1.3 - , edada a ubcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁU LA DÉCI IA - DO A OMPANHAME TO E DA FI CALIZAÇÃO 

1. Este contrato erá acompanhado e fi cal izado por servidor des ignado para esse fi m, representando o 
CO. TRATA TE. permitida a contratação de terce iro para assi ti-lo e sub id iá- lo de informações pertinentes a essa 
atribuição . 

., úecisõe e pro, id~ncias que ultrapassarem a competência do er idor desigano para esse fim deverão ser 
olicitada a Autoridade Competente do(a) CO TRATA TE, em tempo hábil para a adoção da med idas 

com eniente . 

3. A CONTRATADA deverá manter prepo to. aceito pela Administração do CO TRATA TE, durante o período de 
vigência do Contra to, para repre entá-la administrativamente sempre que for necessário. 



E llldo do Cenr:í 
GOVER O MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL'RA ~I LINICIPAL DE '1l'CA \180 

CLUÁ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA A TE T AÇÃO 

1. A ate::,taçào das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do erviço de Almoxarifado 
do CO TRATA TE. ou a otnro ervidor designado para esse lim. 

CLÁU LA DÉCIMA EG DA - DA DE PE A 

1. A de pesa com o fornec imento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Atividade 0901.154521509.2.051 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 340.472,00, Exercício 20 16 Atividade 
0901.154521509.2.051 Manutenção dos erviços de Utilidade Pública, Classificação econômica -t.4.90.52.00 
Equipamento e Material Permanente, Subelemento -l.-t.90.52.39, no valor de R$ 62.527,50. 

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CO TRATADA deverá apre entar nota li cal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CO 'TRATANTE. mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 1 O (dez) dia contado da apre entação dos documento junto a(o) CO TRA TAi TE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota li cal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fi cal para com a eguridade ocial (1 ). a Fazenda Federal. E tadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CO TRATADO e o FGT . em original ou em fotocópia autenticada. 

3. OCO TR TA TE reser a-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estÍ\ erem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com a especificações apresentadas e aceitas. 

-1 . O CO TRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas ou indenizações 
de, idas pela CO TRATADA. no termo deste Contrato. 

5. l\enhum pagamento será efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira. sem que isso gere direito à alteração do preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de e entuais atrasos de pagamento. desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de algum a 
forma para tanto. fica com encionado que a taxa de compensação linanceira devida pelo CONTRA TA TE. entre a 
data acima referida e a corre ponclente ao efeti\'o pagamento da parcela, er a seguinte: 

EM= 1 x x VP 

Onde!: 

E 1 = Encargos moratórios; 

= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parce la a er paga. 

\\ . CON "TRl'TOR GO;\(' LO \ ' IDAL, ;\, C E TRO 

~, 



E tado do Cearli 

GOVERNO M 'IClPAL D E MUCAMBO 
PREFEITL'RA \1 NICI P L DE :'\IUCAi\180 

1 = Índice de compensação financeira= 0,000 1644. assim apurado: 

1 = (T ' ) 
365 

1 = (6 100) 
365 

1 = 0,00016-1--1-

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira previ ta nesta cond ição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUA RTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. E te Contrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Admini tração do CO TRATA TE. com a apre entação das devidasjustificativas. 

CLÁU 'ULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU UPRE ÃO 

1. 'o interesse da Adm in istração do CO TRATA TE, o va lor inicia l atual izado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou uprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1 ° e 
2°. da Lei nº 8.666/93. 

2. A CO TRATA DA fica obrigada a acei tar nas mesmas cond içõe lic itadas o acré cimos ou supressões que se 
fizerem nece ários, até o limite ora pre, i to. calculado sobre o valor a ser contratado. 

.... enhum acréscimo ou upres ão poderá exceder o l imite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo ce lebrado entre as partes contratantes. 

CLÁU ULA DÉCIMA EXTA- DA PENALIDADES 

I . Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos e demai obrigações a sumidas, 
a Administração do CO 'TRATA TE poderá. garantida a prévia defesa. aplicar à CO TRATADA as seguintes 
anções: 

1.1 - ad, ertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial ; 

\\'. O:'i TRlTOR C.O:\ÇALO \'IDAL. i\. Ei\TRO 



Estado do Cear:í 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEIT RA ~I NICI PAL DE I CAJ\IBO 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, injust ificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE, deixar de atender totalmente à so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
ubiten 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (q uinze) dias, contado da 

comunicação oficial: 

1.4 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o alor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. atender parcia lmente à olic itação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusu la Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial: 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar imped ida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - en ejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantÍ\er a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2A - fizer declaração fa lsa: 

2.5 - cometer fraude fi scal; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CO TRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cada tro de Fornecedores do CONTRATA TE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666193. 

-t. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de idamente justificado e aceito pela Adm in istração do 
CO TRATA TE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CO TRATADA ficará isenta 
das pena !idades mencionadas. 

5. A!) anções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRA TA TE, 
poderão ser aplicadas à CO TRATADA juntamente com a de multa, descontando-a do pagamentos a serem 

\ \ '. CO;,." ·11u TOR GO, ÇALO \'ID,\L, SI\, ' ENTRO 



efetuados. 

Estado do Cea rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA ~I NICIPAL OE ~I CA,\180 

CLÁU ULA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

1. A ine;..ecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666 93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
COl1\eniência para a Admini tração do CO TRATA TE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria . 

3. A resc isão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

C LÁU ULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

J. Este Con trato fi ca vinculado aos termos do Pregão nº 9/20 1601 2501 ADM, cuja realização decorre da autorização 
do r(a). ANDRÉ LUIS DE SOUZA GONÇALVES, e da proposta da CONTRATADA. 

C LÁUS LA DÉCll\lA NO A - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adm in istrativamente, serão 
preces ada e julgadas no Foro do Município de MUCA MBO, com exclusão de qualquer outro por mais privi legiado 
que eja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e fo rma, 
para que urtam um :>Ó efe ito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repre enrantes das parte, 
CO TRAT TE e CO TRATADA, e pelas te temunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE, 19 de Fevereiro de 2016 

W. CO;'\Sl IH íOR GO:'\Ç.\LO \ IOAL S:\. CE:\TRO 



Te temunhas: 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITUU ~I NICI P L DE ~ILICA~IBO 

PREFEITURA L DE MUCAMBO 
CNPJ( . 33.793 000 1-05 

CO TRATA TE 
lÂ~~.lclc.... COoQNAç\.Q..~ ~ 

ANTENlOACOMES OA 111.VA~ 
CNP!·Olffl.161/000t-U 

A TE ILDA ~A SILVA-ME 
C PJ 08.787.668/000 1-32 

CO TRATADO(A) 

1 . t f. ~ (,,',:G 61tt'l'Q, tC1 (. J €) 

; :?,"' (,t ~o</ s3 - D f' 

,\\'. CON Tlll'TOR GO:\Ç.\ LO \ ' IDAL, N. CEi\TRO 



t::O TRATO Nº ........... : 201601 18 

E tado do Ceará 
GOVERNO MUNJCIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAM BO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/2016012501 ADM 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONTRATADA(O) ..... : A TEN ILDA GOMES DA ILVA-ME 

OBJETO .... ...... .. .......... : Pre tação de serviços e fornecimento de peças de manutenção preventiva e correti va dos 
sistemas de moto-bombas dos poços profundo e material elétrico para manutenção da iluminação pública e dos 
prédios públicos do município de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL ......... ....... : R$ 402.999,50 (quatrocentos e dai mil , novecentos e noventa e no e reais e cinquenta 
centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Ati idade 090 l.154521509.2.051 Manutenção dos erviços 
de Util idade Pública. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3.3.90.30.24, no 
valor de R$ 340.472,00, Exercício 2016 Atividade 090 l.154521509.2.05 I Manutenção dos erviços de Utilidade 

ública, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equi pamentos e Materia l Permanente, Subelemento 4.4.90.52.39, no 
valor de R$ 62.527.50 

VIGÊNCIA ................... : 19 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 20 16 

DATA DA ASSINATURA ......... : 19 de Fe ereiro de 2016 

V. CONSTRllTOR GONÇ,\LO VID L. N. CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO M lCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE M CAMBO 

CERTIDÃO DE AFLXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de a isa e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº 20160118, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO e A TENILDA GOMES DA ILVA-ME, referente ao proces o licitatório na modalidade 
PREGÃO. nº 9/2016012501 A DM. 

UCA 80 - CE. 19 de Fe ereiro de 201 ~ 
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ANél~CO ROBERTO DE CARVALHO ALVE 
Comi são de Licitaç.ão 

Pregoeiro / 

A\'. ON TRLITOlt GOJ\ÇALO \'IDAL, N. ENTRO 
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